
II 

Importância da cirurgia estética 

Parecer apresentado á Sociedade de Medicina 
Legal e Criminologia, a propósito da tese do 
dr. RERELLO NETO. 

Falando sobre cirurgia estética, "a cirurgia caridosa", 
disse o prof. OMBREDANNE que "criar beleza é criar felicida
de" A cirurgia estética, como a estuda o dr. REBELLO NETO, 
no seu luminoso trabalho, nem sempre tem esse fim posi
tivo, onde se quererá vislumbrar uma ponta de vaidade. Na 
maioria das vezes, o seu objetivo se resume, não em criar a 
beleza, mas em destruir a fealdade; não em fazer nascer a 
felicidade, mas em abrandar a desgraça. Que desgraça é 
carregar pela vida, nas linhas corporais, o que repugna ou 

é ridiculo. 

Desse ponto de vista — mostra-o claramente a erudita 
monografia — a cirurgia estética se emparelha, em nobreza 
e dignidade social, com as modalidades clássicas da cirurgia 

curativa; e rejeitá-la seria desconhecer a mais flagrante rea
lidade psicológica, que é a dor moral. 

O que sempre importa, é que o risco seja, no máximo, 
igual ao beneficio. Raiaria pela loucura arriscar a vida, 
para corrigir uma simples deselegancia do dorso do nariz. 
O dr. REBELLO N E T O assinala, com a sua autoridade de ci

rurgião experimentado, que, na cirurgia estética, o risco 
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previsível é quasi sempre nulo, permanecendo apenas o 
risco imprevisível, comum a todas as intervenções, e cujas 
conseqüências, se tudo foi bem feito, escapam á responsabi

lidade do médico. Subordinar ao êxito a legitimidade da 
operação com fim estético, seria sujeitar os cirurgiões desta 
especialidade á bárbara doutrina do "Vae victis!" 

A conduta do médico, para os casos, de cirurgia esté
tica, foi traçada com elevação moral e segurança, pelo dr. 
REBELLO NETO. AS conclusões com que remata a sua eru
dita monografia respondem integralmente aos- preceitos da 
ética profissional, ao beneficio do indivíduo e aos interesses 
sociais. A Sociedade de Medicina Legal e Criminologia não 
se desviará de suas normas, aceitando o autorizado traba
lho, e aprovando as suas conclusõeŝ  


